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CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES

Palácio 11 de Outubro

RESOLUÇÃO SIGA Nº CMBG-RES-2026/00466

Fixa os critérios relacionados aos
índices econômico-financeiros
para os editais de licitação da
Câmara Municipal de Bento
Gonçalves.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO
GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e o
Regimento Interno da Câmara Municipal,

Considerando o disposto no art. 69, da Lei Federal nº 14.133/2021, que
estabelece critérios para a qualificação econômico-financeira das empresas, durante a
participação em processos licitatórios,

resolve promulgar a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º Nas licitações em que for exigida a qualificação econômico-financeira 
das empresas, ficam estabelecidos os seguintes critérios, que deverão estar previstos no
respectivo instrumento convocatório:

I - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, e, limitada ao último
exercício no caso de a licitante ter sido constituída a menos de 2 (dois) anos.

Observação: Recibo de envio da ECD e mesma numeração no rodapé das
demonstrações, conforme layout do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), salvo
as notas explicativas que não fazem parte da obrigatoriedade; ou registrados na junta com
selo no rodapé e termo de abertura e encerramento do livro comercial.

*As demonstrações obrigatórias devem seguir o quadro abaixo:

QUADRO RESUMO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
OBRIGATÓRIAS
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Demonstração
Contábil

ME e EPP ITG
1000

PME’s NBC TG 1000 Regra Geral

B.P. Obrigat
ório

Obrigatór
io

Obrigatór
io

D.R. Obrigat
ório

Obrigatór
io

Obrigatór
io

D.R.A
Facultati

va
Obrigatór

io*1
Obrigatór

io

D.L .P .
A.

Facultati
va

Facultativ
a*2

Facultativ
a

D.M.P.
L.

Facultati
va

Obrigatór
io*1

Obrigatór
io

D.F.C.
Facultati

va
Obrigatór

io
Obrigatór

io

N.E. Obrigat
ório

Obrigatór
io

Obrigatór
io

D.V.A.
Facultati

va
Facultativ

a
Obrigatór

io*3

*1 Vide item 3.18 da NBC TG 1000 (R1), que trata da possibilidade de
apresentação da DLPA

*2 Torna-se demonstração contábil obrigatória quando adotado o item 3.18 da
NBC TG 1000 (R1) por ocasião da não elaboração da DRA e DMPL.
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*3 Trata-se de demonstração contábil obrigatória se exigida legalmente ou por
algum órgão regulador (letra “da” do item 10 da NBC TG 26 R5) ou nos demais casos
pode ser apresentada voluntariamente.

II - Para comprovação da boa situação financeira da empresa, serão apurados 
índices mínimos aceitáveis, pela aplicação da seguinte fórmula:

LC= AC

PC

LG = AC+RLP

PC+ELP

GE = PC+PELP

AT

Onde:

LC = Liquidez Corrente

LG = Liquidez Geral

GE = Grau de Endividamento

AC = Ativo Circulante

PC = Passivo Circulante

RLP = Realizável a Longo Prazo

ELP = Exigível a Longo Prazo

PELP = Passível Exigível a Longo Prazo

AT = Ativo Total

Os valores para tais indicadores são:

LC = 1,00 (mínimo)

LG = 1,00 (mínimo)

GE = 0,80 (máximo)

III - Capital Mínimo ou Valor de Patrimônio e Capital Circulante Líquido ou 
Capital de Giro:
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a) Capital mínimo OU valor do patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do
valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da
apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de
índices oficiais (IPCA);

b) Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro
mínimo equivalente a 16,66% do valor estimado para a contratação, tendo por base o
balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social exigível.

IV - É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório.

V - Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que
aguardam a autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar,
em substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração
Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil.

VI - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Bento Gonçalves, 09 de março de 2026.

Vereador Anderson Zanella I PP 
Presidente 

Vereador Thiago Fabris I PP 
Vice-Presidente 

Vereadora Letícia Bonassina I PL 
Primeiro Secretário 

Vereador Sidinei da Silva I PSDB 
Segundo Secretário
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CERTIDÃO SIGA Nº CMBG-CRP-2026/00070

CERTIDÃO DE REGISTRO E PUBLICAÇÃO

A Norma Jurídica, CMBG-RES-2026/00466, foi registrada e publicada no DOM - Diário
Oficial do Município de Bento Gonçalves, em .10/03/2026

Bento Gonçalves, 10 de março de 2026.

Patrícia Brun Perizzolo 
Procurador Jurídico
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